INDICAÇÃO Nº 
1361
, DE  2004 


INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria dos Transportes sejam adotadas providências para pavimentação da estrada Armando Cunha, com extensão aproximada de 18 quilômetros, no município de Peruíbe.


JUSTIFICATIVA


O município de Peruíbe não dispõe de recursos para arcar com os elevados custos que a pavimentação da estrada Armando Cunha irá implicar.


De outro norte, a estrada é de grande importância para o desenvolvimento do município, haja vista que é uma das principais vias de escoamento da produção agrícola.



Entretanto são notórios os transtornos que a falta de pavimento acarreta, com destaque para o risco de acidentes a constante quebra de veículos, a insegurança aos usuários, dentre outros.


Em face do exposto e dadas a pertinência e relevância da matéria, esperamos vê-la em breve atendida, a fim de promover o desenvolvimento da região e atender a antiga reivindicação da comunidade.
Sala das Sessões, em

Deputado Marcelo Bueno - PTB
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